Estatuto da União Municipal dos Estudantes Secundaristas de Torres

Capítulo I - Da Denominação, Sede, Fins e Duração

Art.1 – Sob a denominação de “União Municipal dos Estudantes Secundaristas de Torres” – UMES – Torres, fica instituída esta entidade civil sem fins lucrativos, e que regerá por este estatuto, e pelas normas legais pertinentes.

Parágrafo Primeiro – A entidade poderá adotas nomes fantasias, aprovados em reunião ordinária da Diretoria Executiva da UMES – Torres, na execução de projetos especiais.
Parágrafo Segundo – No caso de fundação o estatuto pode ser aprovado pelos Grêmios Estudantis já existentes no município.
Art.2 - A UMES - Torres tem por objetivos:

I - Congregar os estudantes de Torres;

II - Defender os interesses individuais e coletivos dos estudantes;

III - Incentivar a cultura literária, artística e desportiva de lazer, bem como bailes e excursões;

IV - Promover a cooperação entre administradores, professores, funcionários e alunos, no trabalho escolar, buscando o seu aprimoramento;

V - Realizar intercâmbio e colaboração de caráter cultural, educacional, político, desportivo e social com entidades congêneres;

VI - Pugnar pela adequação do ensino às reais necessidades da juventude e do povo, bem como pelo ensino público e gratuito;

VII - Pugnar pela democracia, pela independência e respeito às liberdades fundamentais do homem, sem distinção de raça, cor, sexo, nacionalidade, convicção política ou religiosa;

VIII - Lutar pela democracia permanente dentro e fora do município, através do direito de participação nos fóruns deliberativos adequados;
IX - Incentivar e lutar pela criação e o funcionamento de agremiações estudantis;
X - Congregar o corpo discente as atividades da União Gaúcha dos Estudantes Secundaristas.
Paragrafo Primeiro – Após a criação e aprovação deste estatuto pela Comissão Provisória da UMES – Torres, composta pelos Sócios Fundadores, deverão registrar a UMES – Torres em Cartório Oficial e na União Gaúcha dos Estudantes Secundaristas, sendo que esta entidade terá prazo e duração indeterminado.
Paragrafo Segundo – A UMES – Torres terá sua sede e foro na cidade de Torres, à Avenida Barão do Rio Branco, 182, Ap. 202 – Bairro Centro, CEP 95560-000, podendo abrir filiais ou agências em outras cidades ou unidades da federação, bem como no exterior.
Capítulo II - Do Patrimônio, sua Constituição e Utilização

Art. 3 - O patrimônio da UMES - Torres será constituído por:

I - Contribuição de seus membros;

II - Contribuição de terceiros;

III - Subvenções, juros, correções ou dividendos resultantes das contribuições;

IV - Rendimentos de seus bens móveis ou imóveis que possua ou venha a possuir;

V - Rendimentos auferidos em promoções da entidade.
Art. 4 - A Diretoria da UMES – Torres será responsável pelos bens patrimoniais da UMES - Torres e responderá por eles perante suas instâncias deliberativas.
Parágrafo Único - A UMES - Torres não se responsabilizará por obrigações contraídas por estudantes ou grupos sem ter havido prévia autorização da Diretoria.

Capítulo III - Da Organização
Art. 5 - São instâncias deliberativas da UMES – Torres.
(1) A Assembleia Geral dos estudantes;
(2) O Congresso Municipal dos Estudantes;
(3) O Conselho de Grêmios Estudantis;

(4) A Diretoria da UMES - Torres.

Seção 1 – Das Assembléias Gerais

Art. 6 - A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da Entidade, nos termos deste Estatuto e compõe-se de todos os estudantes do município e, excepcionalmente, por convidados da UMES - Torres, que se absterão do direito ao voto.

Art. 7 - A Assembléia Geral reunir-se-á apenas extraordinariamente.
Parágrafo Único – A convocação para as reuniões serão feitas pela UMES - Torres, através de edital, divulgado com antecedência de 72 (setenta e duas) horas.

Art. 8 - A Assembléia Geral reunir-se-á, quando convocada por unanimidade no Conselho de Grêmios Estudantis ou por 80% (oitenta por cento) da Diretoria da UMES - Torres. Em qualquer caso, a convocação será feita com o mínimo de setenta e duas horas de antecedência, discriminando e fundamentando todos os assuntos a serem tratados, em caso não previsto neste Estatuto.

Art. 9 - A Assembléia Geral deliberará por maioria simples de voto, ou em casos de destituição de seus membros ou diretoria, será por 2/3 (dois terços) dos sócios presentes, sendo obrigatório o quórum mínimo de 30% (trinta por cento) dos estudantes do município para sua instalação em primeira chamada, ou em segunda chamada, 30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número.

Parágrafo Primeiro - A realização das Assembléias Gerais deverão ser comunicadas aos Estudantes, sem prejuízo das aulas e com discriminação completa e fundamentada dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo Segundo - Quando da realização de qualquer evento ou reunião na sede, a Diretoria da UMES - Torres e seus associados serão responsáveis pela manutenção da limpeza, da ordem e por quaisquer danos materiais que venham a ocorrer na sede.
Art. 10 - Compete à Assembleia Geral:
(1) Discutir e votar as teses, recomendações, moções, adendos e propostas apresentadas por qualquer um de seus membros;
(2) Destituir a diretoria da UMES – Torres ou qualquer um de seus diretores quando for necessário, respeitando o presente estatuto;
(3) Aprovar reformas por completo ou em parte do presente estatuto além de vetar modificações feitas pelo Conselho de Grêmios Estudantis.
Seção 2 – Do Congresso Municipal dos Estudantes

Art. 11 - O Congresso Municipal dos Estudantes é a instância intermediaria e deliberativa da UMES – Torres e será composta por estudantes representantes de suas escolas eleitos para este fim, Conselho de Grêmios Estudantis, pela diretoria e, excepcionalmente, por convidados da UMES – Torres, que se absterão do direito do voto. 
Art. 12 - O Congresso Municipal dos Estudantes se reunirá quando convocado por metade mais um do Conselho de Grêmios Estudantis para os seguintes fins:

(1) Eleger e imediatamente empossar a diretoria da UMES – Torres;

(2) Formar a linha de atuação, bandeiras de lutas e sugestionar o calendário das novas gestões;

(3) Avaliar a prestação de contas da entidade.

Parágrafo Primeiro – O Congresso Municipal dos Estudantes acontecerá no termino de cada gestão, sempre no mês de setembro ou outubro com data a ser definida pelo Conselho de Grêmios Estudantis.

Parágrafo Segundo – Quando for a primeira eleição de diretoria, o Congresso acontecerá quando o mesmo for convocado, em qualquer mês, e o mandato da diretoria eleita será sempre de dois anos, mas podendo ter seu termino adiantado ou prolongado para respeitar o presente estatuto.

Art. 13 - O Congresso Municipal dos Estudantes será considerado a etapa municipal do Congresso Estadual de Estudantes da União Gaúcha dos Estudantes Secundaristas.

Art. 14 - O Congresso Municipal dos Estudantes será convocado através de edital e será comunicado a todos os estudantes que terão o direito de participar, mas sem o direito do voto se o mesmo não esteja eleito para este fim em sua escola conforme este estatuto.
Parágrafo Único - Os alunos eleitos para representar suas escolas no Congresso Municipal dos Estudantes serão denominados Delegados.

Art. 15 - O Congresso Municipal dos Estudantes será realizado sem prejuízo das aulas e com discriminação completa e fundamentada dos assuntos a serem tratados.
Art. 16 - Cada Congresso Municipal dos Estudantes terá um Regimento Interno específico ao próprio congresso que será elaborado pelo Conselho de Grêmios Estudantis e será respeitado por todos os delegados e observadores do Congresso Municipal dos Estudantes.

Parágrafo Primeiro – O Regimento Interno deverá constar no mínimo a forma de eleição de delegados, taxa de inscrição (se houver), dia, hora e local do Congresso Municipal dos Estudantes além de suas pautas.

Parágrafo Segundo – Todos que participarem do Congresso Municipal dos Estudantes estão submetidos às normas deste estatuto e do Regimento Interno corrente.
Art. 17 - O Congresso Municipal dos Estudantes deliberará por maioria simples de voto e no caso da eleição para nova diretoria deverá respeitar o Capítulo VI – Das Eleições. O quórum mínimo será de 50% (cinquenta por cento) dos delegados eleitos ou em segunda chamada com o número que estiver presente. 
Seção 3 – Do Conselho de Grêmios Estudantis
Art. 18 - O Conselho de Grêmios Estudantis é a segunda instância intermediária e deliberativa da UMES - Torres. É o órgão de representação exclusiva dos Grêmios Estudantis filiados e será constituído somente pelos representantes de Grêmios, eleitos pelos alunos de cada escola.

Art. 19 - O Conselho de Grêmios Estudantis reunir-se-á ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, quando convocado pela UMES - Torres.

Parágrafo Único – O Conselho de Grêmios Estudantis funcionará com a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) de seus membros, deliberando por maioria simples de votos, sendo que um representante autorizado, de cada grêmio, corresponde a toda entidade que o mesmo representa.
Art. 20 - O Conselho de Grêmios Estudantis será eleito anualmente, no início do período letivo, em data fixada pela UMES – Torres.
Parágrafo Único – Poderá ser eleito (a) um (uma) presidente do Conselho de Grêmios Estudantis pela diretoria da UMES – Torres, que terá o (a) presidente, dever de organizar o mesmo conselho e participar da UMES – Torres.
Art. 21 - Compete ao Conselho de Grêmios:

(1) Discutir e votar as propostas da Assembléia Geral e da Diretoria da UMES - Torres;

(2) Zelar pelo cumprimento do Estatuto da UMES - Torres e deliberar sobre casos omissos;

(3) Assessorar a Diretoria da UMES - Torres na execução de seu programa administrativo;

(4) Apreciar as atividades da Diretoria da UMES - Torres, podendo convocar, para esclarecimentos, qualquer um de seus membros;

(5) Deliberar, nos limites legais, sobre assuntos de interesse dos estudantes e de cada grêmio representado;

(6) Convocar o Congresso Municipal dos Estudantes;
(7) Aprovar e reformular o presente estatuto;
(8) Criar todos os Regimentos Interno referentes a UMES – Torres.
Seção 3 - Da Diretoria

Art. 22 - A Diretoria da UMES - Torres será constituída pelos seguintes membros:

(1) Presidente;

(2) Vice - Presidente;
(3) Secretário Geral;

(4) Primeiro Secretário;

(5) Tesoureiro Geral;
(6) Primeiro Tesoureiro;

(7) Secretario de Cultura.
Parágrafo Primeiro – Outros membros poderão ser incluídos na UMES – Torres em departamentos criados de acordo com a necessidade da entidade. 

Parágrafo Segundo - Tais departamentos deverão ser aprovados em ata e com referencia a seu responsável que imediatamente será oficializado membro da diretoria da UMES – Torres.

Art. 23 - Cabe à Diretoria da UMES - Torres:
(1) Cumprir e fazer cumprir as normas vigentes deste Estatuto;
(2) Dar as instâncias deliberativas da entidade conhecimento sobre;

a) Normas estatutárias que regem a UMES - Torres;


b) As atividades desenvolvidas pela Diretoria;

          c) A programação e a aplicação dos recursos da UMES - Torres.
(3) Tomar medidas de emergência, não previstas no Estatuto, submetendo-as a "Referendum" do Conselho de Grêmios;
(4) Reunir-se, ordinariamente, pelo menos uma vez por quinzena e, extraordinariamente, a critério de seu presidente ou por solicitação de dois terços de seus membros.

Art. 24 - Compete ao Presidente:
(1) Representar a UMES – Torres ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
(2) Convocar e presidir às reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria;

(3) Praticar "ad referendum" da Diretoria, os atos que por motivo de força maior se fizerem necessários, dando deles conhecimento na reunião subsequente;

(4) Assinar juntamente com o tesoureiro, os documentos referentes ao movimento financeiro;

(5) Assinar juntamente com o secretário a correspondência oficial da UMES - Torres;

(6) Representar a UMES - Torres junto aos Órgãos Públicos, escolas e à Conselhos de Pais e Mestres (CPM);

(7) Representar a entidade na União Gaúcha dos Estudantes Secundaristas;

(8) Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Estatuto;

(9) Desempenhar as demais funções inerentes ao cargo.
Art. 25 - Compete ao Vice-Presidente:
(1) Auxiliar o Presidente no exercício de suas funções;

(2) Substituir o Presidente nos casos de ausência eventual ou impedimento temporário e nos casos de vacância do cargo;

(4) Desempenhar as demais funções inerentes ao cargo;
(5) Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Estatuto.
Art. 26 - Compete ao Secretário Geral:
(1) Publicar avisos e convocações de reuniões, divulgar editais e expedir convites;

(2) Lavrar as atas das reuniões da Diretoria;

(3) Redigir e assinar, juntamente com o presidente, a correspondência oficial da UMES - Torres;

(4) Manter em dia os arquivos da Entidade;
(5) Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Estatuto.
Art. 27 – Compete ao Primeiro Secretário:
(1) Auxiliar o Secretário Geral no cumprimento de suas atribuições;

(2) Substituir o Secretário Geral em seus impedimentos eventuais e em caso de vacância do cargo;
(3) Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Estatuto.
Art. 28 - Compete ao Tesoureiro Geral:
(1) Ter sob seu controle direto todos os bens da UMES - Torres;

(2) Manter em dia toda a escrituração do movimento financeiro da UMES - Torres;

(3) Assinar, juntamente com o presidente, os documentos e balancetes, bem como os relativos à movimentação bancária;
(4) Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Estatuto.

Art. 29 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:
(1) Auxiliar o Tesoureiro Geral em suas atribuições;

(2) Assumir a tesouraria nos impedimentos do Tesoureiro Geral e nos casos de vacância do cargo;
(3) Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Estatuto.
Art. 30 - Compete ao Secretário de Cultura:
(1) Promover a realização de conferências, exposições, concursos, recitais, shows e outras atividades de natureza cultural;

(2) Manter relações com entidades culturais;

(3) Escolher os seus colaboradores;
(4) Cumprir e fazer cumprir as normas do presente Estatuto.
Capítulo IV - Dos Associados

Art. 31 - São sócios da UMES - Torres todos os alunos secundaristas matriculados e frequentes em unidades escolares situadas no município de Torres.

Parágrafo Primeiro – No caso de expulsão ou transferência, o aluno estará automaticamente excluído do quadro de sócios da UMES - Torres.

Parágrafo Segundo – As sanções disciplinares aplicadas pela Escola ao aluno não se estenderão às suas atividades como sócio da UMES - Torres, fora do recinto escolar.

Art. 32 - São direitos do Associado:
(1) Participar de todas as atividades da UMES - Torres;

(2) Votar e ser votado na Assembléia Geral e Congresso Municipal dos Estudantes, observadas as disposições deste Estatuto;

(3) Encaminhar observações, sugestões e moções à Diretoria da UMES - Torres;

(4) Propor mudanças e alterações parciais ou completas do presente Estatuto.

Art. 33 - São deveres do Associado:
(1) Conhecer e cumprir as normas deste Estatuto;

(2) Informar à Diretoria da UMES - Torres qualquer violação da dignidade da classe estudantil, cometida na área das escolas ou fora delas;

(3) Manter luta incessante pelo fortalecimento da UMES - Torres.
Parágrafo Único – Os associados da UMES – Torres não respondem (individualmente ou coletivamente) subsidiariamente pelas obrigações sociais da UMES - Torres.
Capítulo V - Do Regime Disciplinar

Art. 34 - Constituem infrações disciplinares:
(1) Usar a UMES - Torres para fins diferentes de seus objetivos, visando o privilégio pessoal ou do grupo;

(2) Deixar de cumprir as disposições deste Estatuto;

(3) Prestar informações referentes à UMES - Torres, que coloquem em risco a integridade dos seus membros;

(4) Praticar atos que venham ridicularizar a entidade, seus sócios ou seus símbolos;

(5) Atentar contra a guarda e o emprego de bens da UMES - Torres.

Art. 35 - A Diretoria é competente para apurar as presentes infrações.

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses deste artigo, será facultado ao infrator o direito de defesa perante a Diretoria, Conselho de Grêmios ou a Assembléia Geral.

Art. 36 - Apuradas, as infrações serão discutidas na Assembléia Geral e aplicadas as penas de suspensão ou expulsão do quadro de sócios da UMES - Torres, conforme a gravidade da falta.

Parágrafo Único – O infrator, caso seja membro da Diretoria, perderá seu mandato, devendo responder pelas perdas e danos, perante as instâncias deliberativas da UMES - Torres.
Capítulo VI - Das Eleições

Art. 37 - São condições para ocupar cargos eletivos:

(1) Ser sócio da UMES – Torres;
(2) Estar regularmente matriculado na unidade escolar e frequentando as aulas.

Art. 38 - A Eleição da Diretoria Executiva da UMES - Torres será organizada pelo Congresso Municipal dos Estudantes, em sua representação o Conselho de Grêmios Estudantis.
Parágrafo Único – O Conselho de Grêmios Estudantis organizará o Congresso Municipal dos Estudantes após convocar o mesmo e criar o Regimento Interno do congresso.
Art. 39 – Compete ao Conselho de Grêmios Estudantis:

(1) Organizar o Regimento Interno do Congresso Municipal dos Estudantes;
(2) Lançar o Edital de convocação do congresso e relatar a eleição da Diretoria Executiva da UMES - Torres no prazo de 72 (setenta e duas) horas antes da abertura do processo eleitoral;
(2) Fiscalizar o processo eleitoral;

(3) Empossar a Diretoria eleita da UMES – Torres;
(4) Fazer cumprir as normas do presente Estatuto durante o processo eleitoral.
Parágrafo Único – No Regimento Interno deverá constar a forma da candidatura dos associados e a forma da votação.
Art. 40 - A apuração dos votos ocorrerá no dia imediato à realização das eleições.

Art. 41 - Será considerada vencedora a chapa que conseguir maior número de votos ou como definir o Regimento Interno.

Parágrafo Único - Em caso de fraude comprovada, a mesa apuradora dará por anulado o referido pleito, marcando-se novas eleições no prazo de 10 (dez) dias letivos.
Art. 42 - A posse da Diretoria eleita será no próprio Congresso Municipal dos Estudantes.
Art. 43 - A duração do mandato da Diretoria eleita será de dois anos, a partir do dia da posse da mesma.

Capítulo VII – Dos Departamentos Autônomos 

Art. 44 – Serão considerados Departamentos Autônomos (D.A.) da União Municipal dos Estudantes Secundaristas de Torres (UMES – Torres) todos os grupos, associações, clubes, entidades, órgãos ou departamentos emancipados da UMES – Torres que por intermédio de vínculos educacionais (e/ou interesses mútuos com finalidades educacionais), sejam convidados pela UMES – Torres (conforme artigo 46) a realizar fusão na UMES – Torres.
Parágrafo Primeiro - Mediante aceitação através de ata do órgão em questão o mesmo se tornará de fato um Departamento Autônomo da UMES – Torres.
Parágrafo Segundo – Após a aceitação da proposta de fusão deverá ser oficializado em ata e anexado o Regimento Interno do Departamento em questão no Estatuto da UMES – Torres no Registro Oficial e na União Gaúcha dos Estudantes Secundaristas, oficializando assim a fusão e o departamento em si.

Art. 45 – Será obrigatória a criação de um Regimento Interno no Departamentos Autônomo, sendo que o referido Regimento Interno servirá como estatuto do Departamento Autônomo e deverão respeitar artigos padrões submetidos pela UMES – Torres.
Art. 46 – O convite para criar um Departamento Autônomo deverá obrigatoriamente ser feito pelo Presidente da união e aprovado por cinquenta por cento da diretoria da UMES – Torres.

Art. 47 – Quando criados, o Departamentos Autônomos deverão eleger suas respectivas diretorias, criar lista de sócios fundadores e realizar levante patrimonial para que tais documentações sejam registradas em Cartório Oficial juntamente com a documentação da UMES – Torres.

Art. 48 – Os Departamentos Autônomos terão sua própria nominada, mas sempre que realizar eventos deverão representar também a nominada da UMES – Torres.

Art. 49 – Os Departamentos Autônomos quando oficializados poderão participar das atividades propostas pela UMES – Torres e seus afiliados quando os mesmos solicitarem.

Art. 50 – O patrimônio físico que o Departamentos Autônomos possuir antes e depois da fusão deverá ser registrado como Patrimônio da UMES – Torres – Departamento Autônomo – (nominada).

Parágrafo Único – Os patrimônios físicos dos Departamentos Autônomos terão registro conjunto aos da UMES – Torres, mas serão guarnecidos, zelados e responsabilizados pela diretoria do próprio Departamento Autônomo.

Art. 51 – A UMES – Torres não terá como obrigação se responsabilizar por nenhum patrimônio de quaisquer Departamentos Autônomos, a menos que se tenha dito por contrario no Regimento Interno do Departamento Autônomo.

Art. 52 – A UMES – Torres não terá o direito de utilizar, vender, alugar, anunciar ou usar a imagem de nenhum patrimônio de seus Departamentos Autônomos, sem a autorização do mesmo.
Art. 53 – Antes do Registro Oficial do Departamento Autônomo dentro da UMES – Torres, o Regimento Interno do Departamento Autônomo deverá ser aprovado pela diretoria da UMES – Torres com votação simples de voto.

Art. 54 – São deveres dos Departamentos Autônomos:

1) Fornecer de alguma forma, vantagens aos estudantes do município de Torres que possuírem a Carteirinha Oficial de Identificação Estudantil;

2) Aceitar um associado escolhido pela entidade como membro nato (sem direito de voto) do Departamento Autônomos na reuniões ordinárias e eventos dos Departamentos Autônomos;

3) Informar, para fins de eventualidades, os eventos a serem realizados pelos Departamentos Autônomos;

4) Ajudar quando possível, nas mais diversas questões, a UMES – Torres;

5) Ter todo o seu patrimônio e documentação conforme o presente estatuto;

6) Possuir seus recursos financeiros junto aos da UMES – Torres, sendo em conta conjunta, poupança ou demais formas de conta bancaria;
7) Compartilhar o mesmo CNPJ da UMES – Torres, com isso prestar contas financeiras sempre que necessário, para evitar qualquer tipo de transtorno burocrático;

8) Respeitar o presente estatuto e o seu Regimento Interno em todos os aspectos;
9) Se responsabilizar por qualquer dano, fraude ou ilegalidades cometidas por sua diretoria, visto que a UMES – Torres não se responsabilizará por tais;

10)  Ter em dia todas as suas documentações, tanto quanto financeiras quanto legais.
Art. 55 – São direitos dos Departamentos Autônomos:

1) Conhecer o presente estatuto, seu Regimento Interno e opinar com cinquenta por cento de influencia (em uma votação) na alteração dos mesmos;

2) Compartilhar, em comum acordo, da mesma sede que a entidade venha a possuir;
3) Ter assessoramento da UMES – Torres na criação, concretização e realização de projetos e eventos que visam qualquer vinculo educacional;
4) Ter controle total de seus bens patrimoniais conforme este estatuto;

5) Ter acesso aos seus recursos financeiros guarnecidos em conta bancaria;

6) Modificar seu Regimento Interno quando for necessário, desde que não afete diretamente a UMES – Torres;

7) Poder realizar qualquer tipo de evento sem necessidade de autorização da UMES - Torres;

8) Ter a UMES – Torres ao seu lado em qualquer luta que zele pela educação de qualidade e qualificação de seus educadores, tanto quanto luta por recursos quanto demais atividades da causa;

9) Usar o nome jurídico da UMES – Torres e seu CNPJ nas suas atividades, desde que respeite o presente estatuto, Regimento Interno, a Lei e a ideologia da UMES – Torres;
10)  Ter quando possível, nas mais diversas questões, ajuda da UMES – Torres;
11)  Se desvincular da entidade, respeitando os artigos desde estatuto;

12)  Possuir sua própria ideologia politica e religiosa, além de opiniões divergentes em questões públicas, desde que não interfira diretamente na ideologia da UMES – Torres e respeite o presente estatuto, Regimento Interno e a Lei;
13)  Discutir e divergir sobre o presente estatuto e seu Regimento Interno sempre que for necessário, ou antes, da aprovação de fusão como Departamento Autônomo.
Parágrafo Primeiro – Os associados dos Departamentos Autônomos não serão obrigatoriamente associados da UMES – Torres.

Parágrafo Segundo – Na hipótese de uma votação para alteração do presente Estatuto, será realizada uma votação donde sairá vencedor a representatividade igual ou superior que cinquenta por cento do total representado pelo quadro de associados.
Parágrafo Terceiro – Quando necessário ocorrer qualquer movimentação financeira em um Departamento Autônomo, competerá a este única e exclusivamente sua administração.

Parágrafo Quarto – A ideologia da UMES – Torres será discutida e apresentada a cada nova gestão, para os Departamentos Autônomos existentes ou “pré-vinculados”.
Art. 56 – Os Departamentos Autônomos terão seus recursos financeiros geridos pela UMES – Torres, a sua disposição desde que obedecido os parâmetros do Regimento Interno do mesmo.
Art. 57 – Cada vez que um Departamento Autônomo depositar qualquer valor em conta corrente, deverá o comprovante de depósito ser encaminhado pera a UMES – Torres, do qual costará em Ata da reunião quinzenal apropriada.
Art. 58 – A desvinculação da UMES – Torres com o Departamento Autônomo ou do Departamento Autônomo com a UMES – Torres acontecerá somente quando:
1) Haver fralde financeira por qualquer parte, respondendo criminalmente o dirigente da parte em questão;

2) Extinção de Diretoria do Departamento Autônomo ou da UMES – Torres;

3) Comprovação de desvio de recursos para projetos ou de qualquer forma que fuja da finalidade da entidade em questão;

4) Descumprimento do presente estatuto ou do Regimento Interno do Departamento Autônomo;

5) Quando for exigido por toda a diretoria da UMES – Torres e aprovado por representes legais do Conselho de Grêmios Estudantis;
6) Quando for exigido por toda a diretoria do Departamento Autônomo e aprovado por 50% (cinquenta por cento) mais um de seus associados em reunião para tratar este assunto.
Parágrafo Primeiro – No caso de extinção da diretoria de quaisquer Departamentos Autônomos, seu patrimônio e recursos financeiros serão transferidos para a UMES – Torres em um prazo de dois meses sem nenhuma renovação de diretoria.
Parágrafo Segundo – No caso de extinção da diretoria da UMES – Torres, seu patrimônio e recursos financeiros serão distribuídos a entidades congêneres.
Parágrafo Terceiro – Em qualquer caso, exceto o numero dois, cinco e seis do artigo 58, a Diretoria da UMES – Torres, juntamente com suas instâncias deliberativas, são competentes para julgar as infrações.

Art. 59 – A cada renovação de diretoria da UMES – Torres e os Departamentos Autônomos reuniram-se entre si e decidirão entre continuar, ou não como Departamento Autônomo da UMES – Torres, respeitando o presente estatuto e seu Regimento Interno.
Capítulo XII – Das Filiações

Art. 61 – Poderão ser filiados na UMES – Torres todos os Grêmios Estudantis localizados no município de Torres (Rio Grande do Sul).

Art. 62 - Um Grêmio Estudantil só será considerado filiado na UMES – Torres quando:

1) Estiver com toda a sua documentação em dia;

2) Respeitar o seu próprio estatuto;

3) Entregar cópia de sua documentação para a UMES – Torres;
4) Pagar taxa de registros (se existir e for necessário) na UMES – Torres e da UMES – Torres na União Gaúcha dos Estudantes Secundaristas (UGES);

5) Ter seu processo eleitoral fiscalizado por no mínimo um membro da UMES – Torres;

6) Realizar pedido formal de filiação através de oficio.

Art. 63 – Os Grêmios Estudantis filiados tem o direito de:

1) Fazer parte, com pelo menos um estudante, da UMES – Torres;

2) Fazer parte do Conselho de Grêmios Estudantis;

3) Ter acesso às informações transmitidas pelos movimentos estudantis alheiros;
4) Participar das campanhas e demais eventos realizados pela UMES – Torres, representando sua entidade;

5) Representar a UMES – Torres em eventos onde ela possa não estar presente, desde que tenha autorização previa;

6) Participar das reuniões da UMES – Torres e opinar em todas as decisões;

7) Ser reconhecida oficialmente como entidade estudantil, conforme a Lei;

8) Solicitar ajuda a UMES – Torres quando se fizer necessário;

9) Ter todos os direitos oferecidos aos membros do Conselho de Grêmios Estudantis.

Art. 64 – Os Grêmios Estudantis filiados tem o dever de:

1) Constar em seu estatuto e/ou em ata, a filiação na UMES Torres;

2) Respeitar o presente estatuto e o seu próprio estatuto;

3) Respeitar as normas de deveres do Conselho de Grêmios Estudantis;

4) Dar assessoria a UMES – Torres dentro de suas escolas;

5) Transmitir as informações da UMES – Torres dentro de suas escolas. 
Capítulo XI – Das Questões Financeiras
Art. 65 – A UMES – Torres possuirá um livro caixa a fim de registrar sua movimentação financeira e apresentar o mesmo através de uma prestação de contas para o Conselho de Grêmios Estudantis a cada término de gestão da própria UMES – Torres.

Art. 66 – Caso seja comprovada qualquer fraude ou desvio de recursos, o Tesoureiro responderá civil e criminalmente, poderá ser processado pela UMES – Torres e será automaticamente expulso do quadro de associados da UMES – Torres ou de qualquer Grêmio Estudantil filiado.

Art. 67 – Será criada uma conta bancaria com o propósito de documentar, guardar e gerir todos os recursos financeiros destinados a UMES – Torres, devendo os mesmos constarem em Ata.
Capítulo X - Disposições Gerais e Transitórias

Art. 69 - O presente estatuto poderá ser modificado mediante proposta de qualquer membro da UMES - Torres do conselho de Grêmios Estudantis ou dos membros da Assembleia Geral.

Parágrafo Único – As alterações serão discutidas pela diretoria da UMES - Torres e pelo conselho de grêmios quando formuladas por escrito, devidamente fundamentadas e assinadas.

Art. 70 - A dissolução da UMES - Torres somente ocorrerá quando for deliberada pela Assembleia Geral, revertendo-se seus bens às entidades congêneres.

Art. 71 - Nenhum integrante da UMES - Torres poderá se intitular representante da UMES - Torres sem a autorização, por escrito, da Diretoria.

Art. 72 - Excepcionalmente, em caso do presidente e o tesoureiro serem menores de idade, caso seja necessário, serão estes representados e assistidos por seus representantes legais.
Art. 73 – As aprovações de contas serão realizadas pelo Conselho de Grêmios Estudantis de forma em que todos os documentos financeiros sejam compatíveis as verbas geradas pela UMES – Torres e sempre com notas fiscais de qualquer compra. Além de livro caixa completo, e caso haja conta bancaria todos os documentos relativos a esta, serão apresentados ao Conselho de Grêmios Estudantis.

Parágrafo Único – As fontes de recursos da UMES – Torres são as mesmas em que se constituem o patrimônio da entidade.
Art. 74 - Para que se cumpram as disposições contidas neste Estatuto, após a eleição da primeira Diretoria da UMES - Torres, essa deverá encaminhar à Prefeitura Municipal a ata das eleições e a cópia do Estatuto, aprovado pelo Conselho de Grêmios Estudantis.
Art. 75 – A UMES – Torres é oficialmente filiada a União Gaúcha dos Estudantes Secundaristas (UGES), o que lhe garante direito de existir e funcionar como entidade estudantil.
Art. 76 – Conforme Leis Federais Nº 7.398/85 e 8069/90 e Estaduais Nº 8.661/88, 9080/90, 13104/2008 e 13105/ 2008.

Art. 77 - Revogadas as disposições em contrário, este estatuto entrará em vigor após sua aprovação.
_______________________________                ________________________________

        Diogo Gonzalez de Aguiar                                   Vinicio da Silva Martins Júnior

    Presidente da UMES – Torres                      Secretário Geral da UMES – Torres 
__________________, ______de____________ de _____
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